
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

EMENDA

Dê-se ao parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº 5.194/05 a
seguinte redação:

Parágrafo único. O sigilo das informações só poderá ser quebrado
mediante autorização escrita dos compradores e vendedores.

Sala das Comissões, em 3 de agosto de 2005

Deputado WALDEMIR MOKA
Relator


